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PORTARIA 

PORTARIA N.º 086/2019 – DE 17 DE JUNHO DE 2019 
 
Concede Licença Maternidade à Servidora e dá outras providências... 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Conceder Licença Maternidade à Servidora Pública Sr.ª IRACEMA 
SANCHES SOUZA, exercendo o Cargo Isolado de Provimento Efetivo de 
Psicólogo, Símbolo PSI, na Prefeitura Municipal de Glória de Dourados, pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 14 de junho de 2019. 
   
Parágrafo Único. Fica desde já prorrogada por 60 (sessenta) dias a licença 
maternidade a que se refere no caput deste artigo, iniciando-se no dia 
subsequente ao término dos 120 dias, conforme Recomendação nº 
0005/2018/PJ/GDS referente ao Inquérito Civil nº 06.2018.00001159-0 do 
Ministério Público Estadual da Comarca de Glória de Dourados-MS. 
 
Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor com efeito retroativo a partir de 14 de junho 
de 2019, revogadas as disposições contrárias. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS,EM 17 
DE JUNHO DE 2019.     
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA - GEEC 

PORTARIA GEEC Nº 029/2019, DE 14 DE JUNHO DE 2019 
 
Convoca a Professora FRANCIELLI CAETANO VIEIRA para o exercício 
temporário da função docente, e dá outras providências. 

A Gerente Municipal de Educação, Cultura e Esportes do município de Glória 
de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 33/2018 de 28 de Junho de 2018, 
 
Considerando a necessidade de suprir vagas de professores, em caráter 
excepcional e temporário, sob o regime de suplência, nas Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino, 
 
Considerando como parâmetro para convocação o Resultado Final de 
Classificação dos candidatos docentes - Edital nº 04/2018, publicado no DOEGD 
nº 0020 de 09 de fevereiro de 2018 e posterior convocação mediante Edital de 
Convocação nº 06/2018 (publicado no DOEGD n° 112 de 04 de Julho de 2018) 
retificado pelos editais de nº 07 e 08/2018, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONVOCAR a servidora FRANCIELLI CAETANO VIEIRA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, para o exercício da função docente, 
em caráter temporário, sob o regime de suplência, com fundamento nos artigos 30 
a 42 da Lei Municipal nº 961/2011, de 25 de outubro de 2011, na condição de 
PROFISSIONAL DE APOIO NO ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO - AEE (Resolução CNE/CEB 04/2009), com 20 (vinte) 
horas/aulas semanais, iniciando o período em 13/06/2019 e findando em 
20/06/2020(estabilidade provisória concedida à servidora gestante). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE GLÓRIA 
DE DOURADOS, EM 14 DE JUNHO DE 2019. 
 
Maria Conceição Amaral Laboissier 
Gerente Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 

LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 030/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 
AVISO DE RESULTADO 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através do Pregoeiro e Equipe de Apóio constituída pelo Senhor Paulo Roberto 
Oliveira Costa Pregoeiro, Equipe de Apoio Senhora Mirele Aparecida Nunes 
Servantes Reginato, nomeados através da Portaria nº 002/2019, e a Senhora 
Sandra Inis Pierette, nomeada pela Portaria nº 059/2019, de 08 de Abril de 
2019, torna público para conhecimento de todos os interessados que a licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 007/2019-Processo Administrativo nº 
030/2019, que versa sobre a contratação de empresa especializada para 
aquisição de caçamba basculante nova, própria para transporte de pedra e areia, 
com capacidade para 10m³, levantamento da caixa de carga através de cilindro 
hidráulico de baixa pressão com um estágio, a ser instalada em caminhão 
pertencente a esta Prefeitura Municipal, após a  sessão publica que teve inicio as 
09:00 horas, sagrou-se  vencedora do certame a empresa GERMANI 
IMPLEMENTOS EIRELI, com o valor total para fornecimento do objeto  licitado de 
R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais). 
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Glória de Dourados - MS,  04 de junho de 2019. 
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Pregoeiro Oficial 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.º 
030/2019, referente ao Pregão Presencial nº 007/2019, e, considerando que 
foram observados os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 036/2009 e, 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações,   
HOMOLOGO o procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa 
vencedora GERMANI IMPLEMENTOS EIRELI.  
Autorizo a lavratura da ordem de Contratação do objeto do Processo 
Administrativo, para que produza os efeitos legais. 
Glória de Dourados-MS, 07  de Junho de 2019. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 030/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2019 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA:    Germani Implementos Eireli 
 
OBJETO: Aquisição de caçamba basculante nova, própria para transporte 
de pedra e areia, com capacidade para 10m³, levantamento da caixa de carga 
através de cilindro hidráulico de baixa pressão com um estágio, a ser instalada em 
caminhão pertencente a esta Prefeitura Municipal, e, de acordo com o ANEXO II – 
PROPOSTA, parte integrante do Edital de Pregão Presencial nº 007/2019. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais) 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2019 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.03 GERENCIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
E ÁGUA 

02.03.026.782.0011.2014 Construção/Reforma e Recuperação de Estradas 
Vicinais e Pontes 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

 
Glória de Dourados - MS, 07 de Junho de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira da Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Guilherme Novakowski – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 032/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 
AVISO DE RESULTADO 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através do Pregoeiro e Equipe de Apóio constituída pelo Senhor Paulo Roberto 
Oliveira Costa Pregoeiro, Equipe de Apoio Senhor Nelson Henrique,  nomeados 
através da Portaria nº 002/2019, e a Senhora Sandra Inis Pierette, nomeada pela 
Portaria nº 059/2019, de 08 de Abril de 2019, torna público para conhecimento de 
todos os interessados que a licitação modalidade Pregão Presencial nº 
008/2019-Processo Administrativo nº 032/2019, que versa sobre a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de peças e serviços de mão de obra 
no conserto de moto-niveladora pertencente a esta Prefeitura Municipal, após a  
sessão publica que teve inicio as 09:00 horas, sagrou-se  vencedora do certame a 
empresa RICCI MAQUINAS LTDA, com o valor total para execução dos serviços 
e  fornecimento do objeto  licitado de R$ 70.728,26 (setenta mil, setecentos e vinte 
e oito reais e vinte e seis centavos). 
Glória de Dourados - MS,  05 de junho de 2019. 
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Pregoeiro Oficial 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.º 
032/2019, referente ao Pregão Presencial nº 008/2019, e, considerando que 
foram observados os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 036/2009 e, 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações,   
HOMOLOGO o procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa 
vencedora RICCI MAQUINAS LTDA.  
Autorizo a lavratura da ordem de Contratação do objeto do Processo 
Administrativo, para que produza os efeitos legais. 
Glória de Dourados-MS, 07  de Junho de 2019. 
Aristeu Pereira Nantes 
 Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 032/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2019 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA:     Ricci Maquinas Ltda 
OBJETO: Fornecimento de peças e serviços de mão de obra no conserto de 
moto-niveladora pertencente a esta Prefeitura Municipal, e, de acordo com o 

ANEXO II – PROPOSTA, parte integrante do Edital de Pregão Presencial nº 
008/2019. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 70.728.26 (setenta mil, setecentos e vinte e oito reais e vinte e 
seis centavos) 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2019 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.03 GERENCIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
E ÁGUA 

02.03.026.782.0011.2014 Construção/Reforma e Recuperação de 
Estradas Vicinais e Pontes 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 

 
Glória de Dourados - MS, 07 de Junho de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira da Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Luis Fernando Gavioli Macedo – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2019 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2019 
 Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no artigo 24 da Lei Federal nº 
8.666/93, e, RATIFICO  a  presente em cumprimento às determinações contidas 
no Artigo 26, da Lei retro mencionada. 
LOCADOR: ROBERTO TELES DE ANDRADE  
OBJETO: Locação de imóvel para instalação do Posto de Atendimento Eleitoral 
de Glória de Dourados-MS. 
VALOR: R$ 14.340,00 (quatorze mil, trezentos e quarenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
02.02.01 GERENCIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 
02.02.004.122.0003.200
6 

Manutenção das Atividades da Gerencia Municipal de  
Gestão publica 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 
 

DETERMINO a publicação e contratação do objeto deste Processo Administrativo, 
em favor do senhor acima mencionado,  para que produza os efeitos legais. 
 
Glória de Dourados-MS, 07 de Junho de 2019.  
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2019 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2019 
PARTES:  LOCADOR:  Município de Glória de Dourados - MS 
                        LOCATÁRIO: Roberto Teles de Andrade 
 
OBJETO:  Constitui o objeto do presente, a locação de um imóvel urbano, 
localizado a Avenida Presidente Vargas, 1895,  Centro, nesta cidade de Glória de 
Dourados. O imóvel ora locado, destina-se a instalação do Posto de Atendimento 
Eleitoral de Glória de Dourados-MS.  
VALOR: R$ 1.195,00 (um mil cento e noventa e cinco reais) mensal, 
totalizando 12 (doze) meses o valor de R$ 14.340,00 (quatorze mil trezentos e 
quarenta reais). 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO  será de 17/06/2019 
à 16/06/2020. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.02.01 GERENCIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 

02.02.004.122.0003.2006 Manutenção das Atividades da Gerencia 
Municipal de Gestão publica 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 

 
Glória de Dourados - MS, 07 de Junho de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Roberto Teles de Andrade – Locador  
 

DECRETOS 

DECRETO N. 32/2019 DE 17 DE JUNHO DE 2019. 
 
“Decreta ponto facultativo nos órgãos da Administração direta, indireta e 
fundacional do Município e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e, 
 
Considerando o feriado nacional de Corpus Christi ao dia 20 de junho de 2019;  
 
Considerando a necessidade de contenção de despesas; 
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DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nos órgãos integrantes da administração 
direta, indireta e fundacional do Município de Glória de Dourados o expediente do 
dia 21 de junho de 2019.  
 
Parágrafo Único – O previsto no caput aplica-se ao Departamento Municipal de 
Tributação. 
 
Art. 2° - Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades essenciais, tais 
como saúde, limpeza pública, serviço de abastecimento de água e demais 
indispensáveis no serviço público municipal. 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 17 de junho de 2019.  
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
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